NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – TOMADA DE PREÇOS  Nº 17/2016
Respondendo à consulta formulada referente ao edital de Tomada de Preços  nº 17/2016, que tem por objeto, Recuperação de 01 (uma) bomba 32QL31 (BX 46801)) da estação principal de bombeamento do Perímetro de Irrigação Formoso “A”, na área de abrangência da 2ª Superintendência, CODEVASF, no Estado da Bahia.

QUESTIONAMENTO 01:

	1. Com relação ao item 4.2.2.4 do edital (Qualificação Econômico-Financeira), estamos entendendo que será aceito atendimento alternativo dos Índices Financeiros (item 4.2.2.4 "c2", do edital), ou seja, em caso de não atendimento, a comprovação poderá ser feita através de Capital Social (Item 4.2.2.4 "a" do edital), conforme dita o art. 31, § 2º da Lei 8.666/93.
     Sobre este tema já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça de São Paulo e pelo Tribunal de Contas da União, conforme cita doutrinador Marçal Justen Filho em sua obra "Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 11ª Edição, pg. 341: 
  "Lembre - se que o STJ reputou valido edital que deixou de exigir comprovação atinente a todos os incisos do art. 31 ("não existe obrigação legal a exigir que os concorrentes esgotem todos os incisos do artigo 31, da Lei 8.666/93" - Resp nº 402.711/SP, rel. Min. Jose Delgado, j. em 11.06.2002)."  
  "Em sentido similar, o TCU reputou válido edital que permita que empresas que não preenchessem os índices denotadores de boa situação econômico-financeira fossem habilitadas por meio da demonstração de capital social ou patrimônio liquido mínimo (Acórdão nº 247/2003 - Plenário, rel. Min. Marcos Vilaça)."  



RESPOSTAS AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Em relação ao questionamento, a Chefe da 2ª Secretaria Regional de Licitações, Lia Marques Ganem responde:

A Qualificação Econômico-financeira deverá ser apresentada conforme exigido no subitem 4.2.2.4 do Edital, não havendo a possibilidade de alternância entre as alíneas “a” e “c2”, ou seja, deverão ser atendidas a alínea “a” e  alínea “c2”, nos termos estabelecidos. 
 
Atenciosamente,
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.000503/2016-24.

LIA MARQUES GANEM
Chefe da Secretaria Regional de Licitações – 2ª SR/SL
